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PODER EXECUTIVO DE PENÁPOLIS

LEIS

LEI Nº 3409, DE 26 DE MAIO DE 2026.
(Projeto de Lei nº 71/2026, de autoria do

Executivo Municipal.)

“Autoriza o Executivo Municipal a suplementar
dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de
Penápolis no exercício financeiro de 2026.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENÁPOLIS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Penápolis decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar, junto ao
Serviço Contábil da Prefeitura Municipal de
Penápolis, no exercício financeiro de 2026, no
valor de R$ 17.475.433,83 (dezessete milhões,
quatrocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e
trinta e três reais e oitenta e três centavos), para
suplementação da seguinte dotação orçamentária:

VERBA: 02.12
DEPTO/SERVIÇO: Fundo Municipal de
Obras/Serviços	

VERBA: 02.12.02
DEPTO/SERVIÇO: Serviço de Infraestrutura

Urbana	

FICHA: 172
VERBA: 4.4.90.51.99
DEPTO/SERVIÇO: Obras e Instalações -
Pavimentação
VLR A SUPLEMENTAR R$: R$ 17.475.433,83

TOTAL: R$ 17.475.433,83

Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1°
será coberto com recursos do Tesouro Municipal,
de acordo com § 3°, alínea “a”, do art. 4° da Lei
Municipal n° 3.326, de 09/12/2025, utilizando
superávit financeiro do ano anterior, no valor de R$
9.475.433,83 e recursos provenientes do Governo
Estadual – Termo de Convênio n° 10857/2026, no
valor de R$ 8.000.000,00, totalizando R$
17.475.433,83, para recapeamento asfáltico em
diversas vias públicas localizadas no perímetro
urbano da cidade de Penápolis.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento, suplementadas, se
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 26 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças 

Registrada e publicada na Procuradoria Geral do
Município, em 26 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
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Procuradora Geral do Município
___________________________

LEI Nº 3410, DE 26 DE MAIO DE 2026.
(Projeto de Lei nº 70/2026, de autoria do

Executivo Municipal.)

“Autoriza o Executivo Municipal a suplementar
dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de
Penápolis no exercício financeiro de 2026.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENÁPOLIS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Penápolis decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar, junto ao
Serviço Contábil da Autarquia Municipal de
Saneamento Ambiental - DAEP, no exercício
financeiro de 2026, no valor de R$ 1.300.000,00
(um milhão e trezentos mil reais), para
suplementação da seguinte dotação orçamentária:

VERBA: 03.01
DEPTO/SERVIÇO: Saneamento Básico	

VERBA: 03.01.00
DEPTO/SERVIÇO: Administração Geral	

FICHA: 8
VERBA: 3.3.90.39.00
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serviços de Terceiro –
Pessoa Jurídica
VLR A SUPLEMENTAR R$: 700.000,00 

FICHA: 15
VERBA: 4.4.90.52.00
DEPTO/SERVIÇO: Equipamento e Material
Permanente
VLR A SUPLEMENTAR R$: 600.000,00

Parágrafo único. A suplementação autorizada no
caput tem por finalidade suprir as despesas da

Diretoria Administrativa e para aquisição de
retroescavadeira.

Art. 2º Para a cobertura do crédito serão utilizados
os recursos provenientes do que trata o art. 4°,
inciso III, alínea “c”, da Lei Municipal n° 3.326, de
09 de dezembro de 2025, e art. 43, § 1°, inciso III,
da Lei Federal n° 4.320/64, resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias.

VERBA: 03.01
DEPTO/SERVIÇO: Saneamento Básico	

VERBA: 03.01.00
DEPTO/SERVIÇO: Administração Geral	

FICHA: 24
VERBA: 3.3.90.30.00
DEPTO/SERVIÇO: Material de Consumo
VLR A SUPLEMENTAR R$: 600.000,00 

FICHA: 25
VERBA: 3.3.90.39.00
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
VLR A SUPLEMENTAR R$: 700.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento, suplementadas, se
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 26 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças 
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Registrada e publicada na Procuradoria Geral do
Município, em 26 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município

___________________________

LEI Nº 3411, DE 27 DE MAIO DE 2026.
(Projeto de Lei nº 65/2026, de autoria do

Executivo Municipal.)

“Autoriza o Executivo Municipal a suplementar
dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de
Penápolis no exercício financeiro de 2026.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENÁPOLIS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Penápolis decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar, junto ao
Serviço Contábil da Prefeitura Municipal de
Penápolis, no exercício financeiro de 2026, no
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para
suplementação da seguinte dotação orçamentária:

VERBA: 02.15
DEPTO/SERVIÇO: Secretaria Mun. Plan.
Coord/Zelad. Trânsito/Mobilidade Urbana	

VERBA: 02.15.01
DEPTO/SERVIÇO: Gabinete do Trânsito
Municipal	

FICHA: 234
VERBA: 4.4.90.52.99
DEPTO/SERVIÇO: Equipamento e Material
Permanente
VLR A SUPLEMENTAR R$: R$ 15.000,00

TOTAL: R$ 15.000,00

Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1°
será coberto com recursos do Tesouro Municipal,
provenientes do superávit financeiro do exercício
anterior, nos termos do art. 4°, inciso III, alínea “a”,
da Lei Municipal n° 3.326, de 09 de dezembro de
2025, destinado à aquisição de equipamento e
material permanente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento, suplementadas, se
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 27 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças 

Registrada e publicada na Procuradoria Geral do
Município, em 27 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município

___________________________

LEI Nº 3412, DE 27 DE MAIO DE 2026.
(Projeto de Lei nº 62/2026, de autoria do

Executivo Municipal.)

“Autoriza o Executivo Municipal a suplementar
dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de
Penápolis no exercício financeiro de 2026.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENÁPOLIS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de
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Penápolis decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto junto ao Serviço Contábil da
Prefeitura Municipal de Penápolis, no exercício
financeiro de 2026, um credito adicional
suplementar no valor de R$ 103.790,88 (cento e
três mil, setecentos e noventa reais e oitenta e oito
centavos), para suplementação a seguinte dotação
orçamentária:

VERBA: 02.06
DEPTO/SERVIÇO: Fundo Municipal de
Administração	

VERBA: 02.06.01
DEPTO/SERVIÇO: Gabinete da Administração
Geral	

FICHA: 70
VERBA: 4.4.90.51.99
DEPTO/SERVIÇO: Obras e Instalações
VLR A SUPLEMENTAR R$: R$ 26.990,88

FICHA: 71
VERBA: 4.4.90.52.99
DEPTO/SERVIÇO: Equipamento e Material
Permanente
VLR A SUPLEMENTAR R$: R$ 30.000,00

VERBA: 02.16.01
DEPTO/SERVIÇO: Despesas Diversas da
Administração	

FICHA: 238
VERBA: 3.3.90.39.99
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serviços Terceiros –
Pessoa Jurídica
VLR A SUPLEMENTAR R$: R$ 46.800,00

TOTAL: R$ 103.790,88

Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1°
será coberto com recursos do Tesouro Municipal,
provenientes do superávit financeiro do exercício

anterior, nos termos do art. 4°, inciso III, alínea “a”,
da Lei Municipal n° 3326, de 09 de dezembro de
2025, destinado á aquisição de equipamento e
material permanente, locação de imóvel para
acomodar o Arquivo Público Municipal.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento, suplementadas, se
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 27 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças 

Registrada e publicada na Procuradoria Geral do
Município, em 27 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município

___________________________

LEI Nº 3413, DE 27 DE MAIO DE 2026.
(Projeto de Lei nº 61/2026, de autoria do

Executivo Municipal.)

“Altera dispositivo da Lei n° 2.872, de 07 de
dezembro de 2023, que institui no Município de
Penápolis o Sistema de Estacionamento Rotativo
denominado “Zona Azul”, e da outras
providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENÁPOLIS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de
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Penápolis decretou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º O inciso II do art. 10 da Lei n° 2.872, de 07
de dezembro de 2023, passa a vigorar com a
seguinte redação:

II - O não pagamento das tarifas PRÉ-PAGA E
PÓS-UTILIZAÇÃO sujeitará o infrator ou seu
veículo a ser autuado no art. 181, inciso XVII, do
C.T.B., com a comprovação in loco pela autoridade
de trânsito e/ou seus agentes de trânsito, bem como
pela Polícia Militar, conforme convênio firmado,
ou ainda de forma remota, de acordo com a
Resolução n° 909, de 28/03/2022 - CONTRAN,
cujas infrações por descumprimento das normas
gerais de circulação e conduta tenham sido
detectadas on-line por esses sistemas.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento, suplementadas, se
necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 27 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Procuradoria Geral do
Município, em 27 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS 
Procuradora Geral do Município

___________________________

DECRETOS

DECRETO Nº 8566, DE 26 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS, para o biênio 2026/2028.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Memorando encaminhado
pelo Departamento de Regulação do Sistema
Municipal de Assistência Social, da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, exarado no
Processo SEI nº 3537305.402.00017766/2026-71;

CONSIDERANDO a necessidade de composição
do Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS para o biênio 2026/2028;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo
relacionados para comporem o Conselho Municipal
de Assistência Social – CMAS, para o biênio
compreendido entre 01 de junho de 2026 e 01 de
junho de 2028:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

1. Titular: Eline Aparecida Valegério
Suplente: Rosana de Oliveira Monteiro
 
b) Secretaria Municipal de Educação

1. Titular: Paola Caroline Carvalho de Castilho
Suplente: Ilza Pedro de Melo 

c) Secretaria Municipal de Saúde

1. Titular: Micaela Rodrigues Macedo Augusto
Suplente: Isabella Cristina Araújo Silva 

d) Secretaria Municipal de Administração
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1. Titular: Janaina Vieira da Maia Sussai
Suplente: Sabrina Barbosa Gonçalves 

e) Procuradoria Geral do Município

1. Titular: Karina Fernanda Guide Maximiano
Suplente: Greice Maria Salandin 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE
CIVIL

a) Representantes dos Usuários da Assistência
Social

1. Titular: Adriana de Cassia Ferreira
Suplente: Lucilene Aparecida Sarmento Zapata 

2. Titular: Maria Aparecida Bone
Suplente: Elizabel Rezenti 

b) Representantes de Entidades ou Organizações de
Assistência Social

1. Titular: Sonia Maia Festino Delgado
Suplente: Suelen Martins Bragato 

2. Titular: Iara Alves de Lima
Suplente: Gisele Perazza Rodrigues Penteado 

c) Representantes dos Trabalhadores da Área de
Assistência Social

1. Titular: Marcos Roberto Fernandes
Suplente: Silmara Alves de Mattos Amarante

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 26 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Procuradoria Geral do
Município, em 26 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município

___________________________

DECRETO Nº 8571, DE 26 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 17.475.433,83
(dezessete milhões, quatrocentos e setenta e cinco
mil, quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e três
centavos).”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº
3409, de 26 de maio de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar, junto ao
Serviço Contábil da Prefeitura Municipal de
Penápolis, no exercício financeiro de 2026, no
valor R$ 17.475.433,83 (dezessete milhões,
quatrocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e
trinta e três reais e oitenta e três centavos), para
suplementação a seguinte dotação orçamentária:

VERBA: 02.12
DEPTO/SERVIÇO: Fundo Municipal de
Obras/Serviços	

VERBA: 02.12.02
DEPTO/SERVIÇO: Serviço de Infraestrutura
Urbana	

FICHA: 172
VERBA: 4.4.90.51.99
DEPTO/SERVIÇO: Obras e Instalações -
Pavimentação
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VLR A SUPLEMENTAR R$: R$ 17.475.433,83

TOTAL: R$ 17.475.433,83

Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1°
será coberto com recursos do Tesouro Municipal,
de acordo com § 3°, alínea “a”, do art. 4° da Lei
Municipal n° 3.326, de 09/12/2025, utilizando
superávit financeiro do ano anterior, no valor de R$
9.475.433,83 e recursos provenientes do Governo
Estadual – Termo de Convênio n° 10857/2026, no
valor de R$ 8.000.000,00, totalizando R$
17.475.433,83, para recapeamento asfáltico em
diversas vias públicas localizadas no perímetro
urbano da cidade de Penápolis.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 26 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças

Registrado e Publicado na Procuradoria Geral do
Município, em 26 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município 

___________________________

DECRETO Nº 8572, DE 26 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 1.300.000,00 (um
milhão e trezentos mil reais).”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº

3410, de 26 de maio de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar, junto ao
Serviço Contábil da Prefeitura Municipal de
Penápolis, no exercício financeiro de 2026, no
valor R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil
reais), para suplementação a seguinte dotação
orçamentária:

VERBA: 03.01
DEPTO/SERVIÇO: Saneamento Básico	

VERBA: 03.01.00
DEPTO/SERVIÇO: Administração Geral	

FICHA: 8
VERBA: 3.3.90.39.00
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serviços de Terceiro –
Pessoa Jurídica
VLR A SUPLEMENTAR R$: 700.000,00 

FICHA: 15
VERBA: 4.4.90.52.00
DEPTO/SERVIÇO: Equipamento e Material
Permanente
VLR A SUPLEMENTAR R$: 600.000,00

Parágrafo único. A suplementação autorizada no
caput tem por finalidade suprir as despesas da
Diretoria Administrativa e para aquisição de
retroescavadeira.

Art. 2º Para a cobertura do crédito serão utilizados
os recursos provenientes do que trata o art. 4°,
inciso III, alínea “c”, da Lei Municipal n° 3.326, de
09 de dezembro de 2025, e art. 43, § 1°, inciso III,
da Lei Federal n° 4.320/64, resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias.

VERBA: 03.01
DEPTO/SERVIÇO: Saneamento Básico	
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VERBA: 03.01.00
DEPTO/SERVIÇO: Administração Geral	

FICHA: 24
VERBA: 3.3.90.30.00
DEPTO/SERVIÇO: Material de Consumo
VLR A SUPLEMENTAR R$: 600.000,00 

FICHA: 25
VERBA: 3.3.90.39.00
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica
VLR A SUPLEMENTAR R$: 700.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 26 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças

Registrado e Publicado na Procuradoria Geral do
Município, em 26 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município 

___________________________

DECRETO Nº 8573, DE 27 DE MAIO DE 2026.

“Altera o Decreto nº 8470, de 10 de fevereiro de
2026, que dispõe sobre a composição do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional –
ComSEA.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Despacho exarado no
Processo SEI nº 3537305.402.00018161/2026-06,
pelo qual a Secretaria Municipal de Saúde solicita a
substituição de representante titular e suplente no
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional – ComSEA;

CONSIDERANDO os Decretos nº 8008, de 02 de
setembro de 2024, nº 8015, de 16 de setembro de
2024, e nº 8470, de 10 de fevereiro de 2026, que
dispõem sobre a nomeação e alteração da
composição do Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional – ComSEA;

D E C R E T A:
	
Art. 1º Fica alterada a representação da Secretaria
Municipal de Saúde no Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional – ComSEA.

Art. 2º A alínea “c”, do inciso II, do art. 2º do
Decreto nº 8470, de 10 de fevereiro de 2026, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)
II – Representantes do Poder Público:
(...)
c) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Theo Garcia Alberton;
Suplente: Adriana Belletti Lopes;
(...)”
	
 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 27 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Procuradoria Geral do
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Município, em 27 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município

___________________________

DECRETO Nº 8574, DE 27 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais).”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº
3411, de 27 de maio de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar, junto ao
Serviço Contábil da Prefeitura Municipal de
Penápolis, no exercício financeiro de 2026, no
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para
suplementação a seguinte dotação orçamentária:

VERBA: 02.15
DEPTO/SERVIÇO: Secretaria Mun. Plan.
Coord/Zelad. Trânsito/Mobilidade Urbana	

VERBA: 02.15.01
DEPTO/SERVIÇO: Gabinete do Trânsito
Municipal	

FICHA: 234
VERBA: 4.4.90.52.99
DEPTO/SERVIÇO: Equipamento e Material
Permanente
VLR A SUPLEMENTAR R$: R$ 15.000,00

TOTAL: R$ 15.000,00

Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1°
será coberto com recursos do Tesouro Municipal,

provenientes do superávit financeiro do exercício
anterior, nos termos do art. 4°, inciso III, alínea “a”,
da Lei Municipal n° 3.326, de 09 de dezembro de
2025, destinado à aquisição de equipamento e
material permanente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 27 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças

Registrado e Publicado na Procuradoria Geral do
Município, em 27 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município 

___________________________

DECRETO Nº 8575, DE 27 DE MAIO DE 2026.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 103.790,88 (cento e
três mil, setecentos e noventa reais e oitenta e oito
centavos).”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº
3412, de 27 de maio de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar, junto ao
Serviço Contábil da Prefeitura Municipal de
Penápolis, no exercício financeiro de 2026, no
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valor de R$ 103.790,88 (cento e três mil, setecentos
e noventa reais e oitenta e oito centavos) para
suplementação a seguinte dotação orçamentária:

VERBA: 02.06
DEPTO/SERVIÇO: Fundo Municipal de
Administração	

VERBA: 02.06.01
DEPTO/SERVIÇO: Gabinete da Administração
Geral	

FICHA: 70
VERBA: 4.4.90.51.99
DEPTO/SERVIÇO: Obras e Instalações
VLR A SUPLEMENTAR R$: R$ 26.990,88

FICHA: 71
VERBA: 4.4.90.52.99
DEPTO/SERVIÇO: Equipamento e Material
Permanente
VLR A SUPLEMENTAR R$: R$ 30.000,00

VERBA: 02.16.01
DEPTO/SERVIÇO: Despesas Diversas da
Administração	

FICHA: 238
VERBA: 3.3.90.39.99
DEPTO/SERVIÇO: Outros Serviços Terceiros –
Pessoa Jurídica
VLR A SUPLEMENTAR R$: R$ 46.800,00

TOTAL: R$ 103.790,88

Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1°
será coberto com recursos do Tesouro Municipal,
provenientes do superávit financeiro do exercício
anterior, nos termos do art. 4°, inciso III, alínea “a”,
da Lei Municipal n° 3326, de 09 de dezembro de
2025, destinado á aquisição de equipamento e
material permanente, locação de imóvel para
acomodar o Arquivo Público Municipal.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 27 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

MARIA EMÍLIA PEREIRA DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças

Registrado e Publicado na Procuradoria Geral do
Município, em 27 de maio de 2026.

AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS
Procuradora Geral do Município 

___________________________

PORTARIAS

PORTARIA Nº 198, de 26 de maio de 2026.

“Altera a Portaria nº 500, de 27 de novembro de
2023, que dispõe sobre a designação de
Responsável Técnico e Gestora de Convênio
firmado com a Secretaria de Governo e Relações
Institucionais do Estado de São Paulo.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Processo SEI nº
3537305.402.00017584/2026-09;

CONSIDERANDO o Memorando nº 133/2026 do
Serviço de Elaboração, Controle e
Acompanhamento dos Contratos e Convênios;

CONSIDERANDO a necessidade de substituição
do Responsável Técnico designado para o
Convênio nº 100382/2024 – Demanda SPSP nº
063669;
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CONSIDERANDO que o objeto do Convênio já
foi concluído, havendo necessidade de realização
da prestação de contas da última parcela dos
recursos recebidos, bem como da apresentação da
documentação técnica conclusiva devidamente
assinada pelo Responsável Técnico;

RESOLVE:

Art. 1° Fica alterada a Portaria nº 500, de 27 de
novembro de 2023, para substituir o Responsável
Técnico do Convênio nº 100382/2024 – Demanda
SPSP nº 063669, cujo objeto consiste na execução
de recapeamento asfáltico em vias públicas do
Município de Penápolis.

Art. 2° Em substituição ao Sr. ANTONIO
AUGUSTO SERVIGNE MAZZO, engenheiro civil
da Prefeitura, CREA nº 0681.959.430, fica
designado o Sr. MARCUS VINÍCIUS MOREIRA
DA SILVA CASSALES, engenheiro civil da
Prefeitura, CREA/SP nº 5071042500, para exercer
a função de Responsável Técnico do referido
Convênio.

Art. 3º Permanece inalterada a designação da Sra.
FRANCIELE ALONSO CANO, contadora da
Prefeitura, CRC nº 1SP252373/O-0, para exercer a
função de Gestora do Convênio.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 26 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

___________________________

PORTARIA Nº 199, de 26 de maio de 2026.

“Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho de
servidores públicos municipais, conforme

especifica.”
	
CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 045/2026 do
Serviço de Pessoal, exarado no Processo SEI nº
3537305.402.00018101/2026-85, que solicita a
elaboração de portaria;

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar as
rescisões contratuais dos servidores abaixo
relacionados;

CONSIDERANDO o disposto na Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT e demais normas
trabalhistas aplicáveis;

R E S O L V E:

Art. 1º Declarar rescindidos os contratos de
trabalho dos servidores abaixo relacionados, pelas
razões e a partir das datas especificadas:

NOME: DAMIÃO BATISTA DA SILVA
RG: 22.643.398-5
CPF: 095.xxx.xxx-97
PIS: 122.xxxxx.84.2
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
DATA DE ADMISSÃO: 01.02.2000
MOTIVO DE ENCERRAMENTO: Pedido de
Rescisão – Aposentadoria
A PARTIR DE: 04.05.2026

NOME: JUPIRA PAIVA FONTOURA PEREZ
RG: 37.244.578-0
CPF: 344.xxx.xxx-44
PIS: 103.xxxxx.96.8
CARGO: PROFESSOR II
DATA DE ADMISSÃO: 24.07.2003
MOTIVO DE ENCERRAMENTO: Aposentadoria
Compulsória
A PARTIR DE: 13.05.2026
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NOME: MARLENE APARECIDA DIAS
MOREIRA MARIANO
RG: 63.982.503-5
CPF: 038.xxx.xxx-89
PIS: 203.xxxxx.86.9
CARGO: TECNICO DE ENFERMAGEM
DATA DE ADMISSÃO: 17.07.2014
MOTIVO DE ENCERRAMENTO: Pedido de
Rescisão
A PARTIR DE: 04.05.2026

NOME: CINTIA FUGIHARA ARANTES
RG: 24.432.432-3
CPF: 358.xxx.xxx-88
PIS: 151.xxxxx.48.2
CARGO: MEDICO PLANTONISTA
DATA DE ADMISSÃO: 04.05.2020
MOTIVO DE ENCERRAMENTO: Pedido de
Rescisão
A PARTIR DE: 04.05.2026

NOME: NATALIA CARVALHO DE COSTA
RG: 00.658.155-0
CPF: 059.xxx.xxx-41
PIS: 204.xxxxx.79.4
CARGO: ENFERMEIRO - PSF
DATA DE ADMISSÃO: 01.02.2022
MOTIVO DE ENCERRAMENTO: Pedido de
Rescisão
A PARTIR DE: 04.05.2026

Art. 2º Os procedimentos de rescisão contratual
deverão observar as disposições da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, devendo ser anotada no prontuário
funcional dos servidores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 26 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

___________________________

PORTARIA Nº 200, de 27 de Maio de 2026.

“Constitui Comissão de Prestação de Contas para
auditoria dos repasses realizados pela Empresa
Rizzo Parking And Mobility S/A, nos termos do
Contrato nº 179/2025, e dá outras providências.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.754/23,
que instituiu gratificações mensais a serem
atribuídas a integrantes nomeados, via Portaria,
para compor Comissões de Sindicância e/ou
Processos Administrativos, Prestação de Contas e
Fiscalização de Transportes de Estudantes;

CONSIDERANDO o Contrato nº 179/2025, de
Concessão de Estacionamento Rotativo, Zona
Azul, celebrado entre a Prefeitura Municipal de
Penápolis e a Empresa Rizzo Parking And Mobility
S/A, especialmente o disposto em seu item 22.2,
que determina que o Poder Concedente realizará, a
cada período de 6 (seis) meses, auditoria sobre os
valores repassados;

CONSIDERANDO que o início das atividades
operacionais da Empresa Rizzo Parking And
Mobility S/A se deu em 13 de outubro de 2025,
impondo-se, portanto, a necessidade de realização
da primeira auditoria semestral;

CONSIDERANDO o Memorando nº 042/2026, da
Secretaria Municipal de Trânsito, Mobilidade
Urbana e Segurança, constante do Processo SEI nº
3537305.402.00018266/2026-57;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Prestação de
Contas destinada a auditar os repasses realizados
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pela Empresa Rizzo Parking And Mobility S/A no
período de 6 (seis) meses, a contar de 13 de
outubro de 2025, nos termos do Contrato nº
179/2025, composta pelos seguintes integrantes:

I – Daniel Carlos de Oliveira – Presidente;
II – Lucinéia Cristina Scardovelli – Membro;
III – Amanda Paula Constantino Rodrigueiro –
Membro.

Art. 2º A Comissão de que trata o artigo anterior
terá vigência de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
data de publicação desta Portaria, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante ato
específico.

Art. 3º Ao término dos trabalhos, o relatório
conclusivo elaborado pela Comissão deverá ser
encaminhado ao Controlador Interno do Município,
para análise e providências cabíveis.

Art. 4º Aos integrantes da Comissão serão
atribuídas as gratificações mensais previstas na Lei
Municipal nº 2.754/23, pelo período de efetivo
exercício das funções.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 27 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

___________________________

PORTARIA Nº 201, de 27 de maio de 2026.

“Nomeia Natalia Gaspar Pinto para exercer a
função de Chefe do Serviço de Alimentação
Escolar e dá outras providências.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a servidora NATALIA GASPAR
PINTO, ocupante do emprego de Nutricionista,
para exercer a função de Chefe do Serviço de
Alimentação Escolar, junto à Secretaria Municipal
de Educação, nos termos da Lei Complementar
12/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 27
de maio de 2026.

Art. 3° Lavre-se a presente Portaria, anotando-se
em seu prontuário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 27 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

___________________________

PORTARIA Nº 203, de 28 de Maio de 2026.

“Dispõe sobre a aprovação em estágio probatório
de servidores, e dá outras providências.”

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI,
Prefeito Municipal de Penápolis, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal
nº 2618, de 09/06/2022, que institui o Sistema
Municipal de Avaliação Especial de Desempenho
do Estágio Probatório, para os servidores da
administração pública direta, das autarquias e
fundações públicas do Município de Penápolis;

CONSIDERANDO que as servidoras abaixo
relacionadas foram submetidas à avaliação e
obteveram parecer favorável da Comissão Especial
de Avaliação de Desempenho do Estágio
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Probatório;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Avaliação de Estágio
Probatório das servidoras desta Prefeitura
Municipal, abaixo relacionadas:

CÓDIGO: 7949
NOME: MARCIA MARIA DE ALMEIDA
CARGO: EDUCADORA INFANTIL
ADMISSÃO: 01/06/2023
PRAZO LEGAL: 01/06/2026
CONCEITO: APROVADA

CÓDIGO: 7950
NOME: THAINARA DIAS DE ALMEIDA
CARGO: EDUCADORA INFANTIL
ADMISSÃO: 01/06/2023
PRAZO LEGAL: 01/06/2026
CONCEITO: APROVADA

CÓDIGO: 7951
NOME: AMANDA CANDIDO DE OLIVEIRA
CARGO: EDUCADORA INFANTIL
ADMISSÃO: 01/06/2023
PRAZO LEGAL: 01/06/2026
CONCEITO: APROVADA

CÓDIGO: 7955
NOME: FERNANDA PEREIRA BERNARDINO
CARGO: EDUCADORA INFANTIL
ADMISSÃO: 05/06/2023
PRAZO LEGAL: 05/06/2026
CONCEITO: APROVADA

CÓDIGO: 7958
NOME: ROSE HELEN DUARTE MARTINEZ
CARGO: EDUCADORA INFANTIL
ADMISSÃO: 14/06/2023
PRAZO LEGAL: 14/06/2026
CONCEITO: APROVADA

CÓDIGO: 7976
NOME: SIMONE VALESKA SILVA SANCHES

CARGO: EDUCADORA INFANTIL
ADMISSÃO: 06/07/2023
PRAZO LEGAL: 06/07/2026
CONCEITO: APROVADA

CÓDIGO: 7952
NOME: AMANDA SOUZA DA SILVA PAIXÃO
CARGO: EDUCADORA INFANTIL
ADMISSÃO: 01/06/2023
PRAZO LEGAL: 01/062026
CONCEITO: APROVADA

Art. 2º Reconhecer a estabilidade no serviço
público municipal, das servidoras
supramencionadas, a partir do decurso do prazo
legal de 03 (três) anos, de efetivo exercício, entre a
posse e a aprovação no processo de Avaliação
Especial de Desempenho do Estágio Probatório.

Art. 3º Determinar que a Secretaria Municipal de
Administração, por meio da área de recursos
humanos, adote as providências cabíveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS,
em 28 de maio de 2026.

CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI
Prefeito Municipal

___________________________

LICITAÇÕES E CONTRATOS

COMUNICADO DE SOLICITAÇÃO DE
PROPOSTAS 022/2026

Objeto: Agasalhos Esportivos.
Prazo final para recebimento das propostas:
02/06/2026.
A solicitação do termo de referencia para
elaboração da proposta poderá ser solicitada pelo
email: compras.empenho@penapolis.sp.gov.br ou
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obtido no sitio oficial do município:
https://www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais –
Cotações”.
Outras informações poderão ser adquiridas através
do Serviço de Licitação, pelo telefone (18)
3654-2505 ou na Secretaria de Esporte pelo
telefone (18) 3652-5582.
Penápolis, 28 de maio de 2026.
Alessandro Portilho Barbosa – Chefe do Serviço de
Licitação

___________________________

COMUNICADO DE SOLICITAÇÃO DE
PROPOSTAS 020/2026

Objeto: Locação de Sistema de Sonorização.
Prazo final para recebimento das propostas:
01/06/2026.
O termo de referência para elaboração da proposta
pode ser obtido no site oficial do município:
//www.penapolis.sp.gov.br, em “Editais –
Compra Direta”.
Outras informações poderão ser adquiridas através
do Serviço de Licitação, pelo telefone (18)
3654-2538 ou na Secretaria de Desenvolvimento
Social, pelo telefone (18) 3652-5307.
Penápolis, 28 de maio de 2026.
Serviço de Licitação

___________________________

NOTIFICAÇÕES

SECRETARIA DE SAÚDE
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLÓGICA 
CENTRO CONTROLE DE VETORES

Pela presente e de acordo com a Lei Municipal nº
1.643 de 23/12/2009 e Lei nº 2.041 e Lei nº 2.043
de 25/05/2015, fica notificado o proprietário do
imóvel, abaixo citado, a executar o serviço de
capinação e limpeza, removendo todo material
procedente da capinação e outros materiais
depositados no local, pois o referido encontra-se
insalubre oferecendo risco a saúde pública do

município.

1. Endereço: AV DR ANTONIO DEFINE, 1145
CENTRO
Nome do proprietário: ODETTE BARBOSA DE
ALMEIDA E OU
Nome do compromissário: 
Cadastro do imóvel: 960315-062-0251-001
Inscrição: 14026
Tipo: EDIFICADO

Fica concedido, em conformidade da Lei Municipal
nº 1.643 de 23/12/2009 e Lei nº 2.041 e Lei nº
2.043 de 25/05/15, no prazo de 20 dias, contados a
partir do primeiro dia útil após está publicação,
para sanar as irregularidades, imposta desde já. Não
sanada dentro do prazo estabelecido, a multa
equivalente de 173 UFP’s e outras penalidades na
legislação citada.

___________________________

SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: SPP2531299750 Data de Protocolo:
10/03/2026 CEVS: 353730501-863-000793-1-6
Data de Validade: 07/04/2027 Razão Social: KVL
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ/CPF:
57.903.492/0001-42 Endereço: FERNANDO
RIBEIRO DE BARROS, 738 CENTRO Município:
PENAPOLIS CEP: 16300-031 UF: SP Resp.
LEGAL: KARIME VANZELI LEMOS CPF:
44505759890 Resp. Técnico: KARIME VANZELI
LEMOS CPF: 44505759890 CBO: Conselho Prof.:
CRM No. Inscr.: 256116 UF: SP O Diretor da
VISA DE PENÁPOLIS defere o(a) Alteração de
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a
legislação vigente e observar as boas práticas
referentes às atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento. PENAPOLIS,
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5/5/2026. 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4163/2026 PLIS Data de Protocolo:
27/03/2026 CEVS: 353730501-873-000004-1-8
Data de Validade: 07/04/2027 Razão Social:
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PENAPOLIS CNPJ/CPF:
44.443.471/0002-20 Endereço: Rua QUINZE DE
NOVEMBRO, 151 Centro Município:
PENAPOLIS CEP: 16300-061 UF: SP Resp.
LEGAL: PAULO CESAR ALVES PINHEIRO
CPF: 09620382889 Resp. Técnico: GABRIELA
VITALLI BENETTI BETIO CPF: 32502295807
CBO: Conselho Prof.: CRESS No. Inscr.: 38745
UF: SP O Diretor da VISA DE PENÁPOLIS defere
o(a) Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, Terça-feira, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 2785/2026 PLIS Data de Protocolo:
25/02/2026 CEVS: 353730501-863-000677-1-7
Data de Validade: 31/03/2027 Razão Social:
ANTONIO CARLOS DE MENDONÇA CLÍNICA
MÉDICA CNPJ/CPF: 40.768.709/0001-56
Endereço: Avenida LUIZ OSÓRIO, 716 Centro
Município: PENAPOLIS CEP: 16300-013 UF: SP
Resp. LEGAL: ANTONIO CARLOS DE
MENDONÇA CPF: 19645333687 Resp. Técnico:
ANTONIO CARLOS DE MENDONÇA CPF:
19645333687 CBO: 223149 Conselho Prof.: CRM
No. Inscr.: 35538 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

PENAPOLIS, Terça-feira, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 779/2026 PLIS Data de Protocolo:
20/01/2026 CEVS: 353730501-863-000704-1-6
Data de Validade: 31/03/2027 Razão Social:
PEDRALI SOARES PSIQUIATRIA LTDA
CNPJ/CPF: 32.690.532/0001-94 Endereço:
Avenida OLSEN, 180 Centro Município:
PENAPOLIS CEP: 16300-025 UF: SP Resp.
LEGAL: LETICIA PEDRALI SOARES CPF:
04696817997 Resp. Técnico: LETICIA PEDRALI
SOARES CPF: 04696817997 CBO:  Conselho
Prof.: CRM No. Inscr.: 152700 UF:SP O Diretor da
VISA DE PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de
Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento.  PENAPOLIS, 5
de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 424/2026 PLIS Data de Protocolo:
12/01/2026 CEVS: 353730501-561-001608-1-4
Data de Validade: 07/04/2027 Razão Social:
10991849 PAULO SERGIO SAMPAIO
LANCHONETE CNPJ/CPF: 10.991.849/0001-28
Endereço: Rua IRMÃOS BURANELLO, 1900
Maria Areias Torres Município: PENAPOLIS
CEP: 16308-340 UF: SP Resp. LEGAL: PAULO
SERGIO SAMPAIO CPF: 09569777826 O Diretor
da VISA DE PENÁPOLIS defere o(a) Renovação
de Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento. PENAPOLIS,
Terça-feira, 5 de Maio de 2026 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 2352/2026 PLIS Data de Protocolo:
18/02/2026 CEVS: 353730501-960-000457-1-3
Data de Validade: 19/03/2027 Razão Social:
CRISTIANE DA SILVA CASTRO LTDA
CNPJ/CPF: 14.104.960/0001-06 Endereço: Rua
ANCHIETA, 259 Centro Município: PENAPOLIS
CEP: 16300-053 UF: SP Resp. LEGAL:
CRISTIANE DA SILVA CASTRO CPF:
40591224836 O Diretor da VISA DE PENÁPOLIS
defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 3856/2026 PLIS Data de Protocolo:
18/03/2026 CEVS: 353730501-477-000046-1-8
Data de Validade: 25/03/2027 Razão Social:
ÓTICA E FOTO VITÓRIA DE PENÁPOLS
LTDA ME CNPJ/CPF: 04.234.025/0001-00
Endereço: Avenida LUIZ OSÓRIO, 567 CENTRO
Município: PENAPOLIS CEP: 16300-013 UF: SP
Resp. LEGAL: FAUSTO APARECIDO
CASAROTI CPF: 67455913834 Resp. Técnico:
FAUSTO APARECIDO CASAROTI CPF:
67455913834 CBO:  Conselho Prof.:  No. Inscr.:
null UF:SP O Diretor da VISA DE PENÁPOLIS
defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, Terça-feira, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 3231/2026 PLIS Data de Protocolo:
04/03/2026 CEVS: 353730501-960-000505-1-2
Data de Validade: 25/03/2027 Razão Social:

31.272.905 MARIANE LEAL MASCHIETTO
CNPJ/CPF: 31.272.905/0001-44 Endereço: Rua
DOUTOR MÁRIO SABINO, 255 Centro
Município: PENAPOLIS CEP: 16300-041 UF: SP
Resp. LEGAL: MARIANE LEAL MASCHIETTO
CPF: 42831913888 O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Licença Sanitária Inicial
do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 2822/2026 PLIS Data de Protocolo:
25/02/2026 CEVS: 353730501-109-000048-1-2
Data de Validade: 26/03/2027 Razão Social: E.
PAES JUNIOR PANIFICADORA- ME
CNPJ/CPF: 17.143.402/0001-48 Endereço: AV.
EDUARDO DE CASTILHO, 833 CENTRO
Município: PENAPOLIS CEP: 16300-000 UF: SP
Resp. LEGAL: EDEMAR PAES JUNIOR CPF:
15806903869 O Diretor da VISA DE PENÁPOLIS
defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, Terça-feira, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4093/2026 PLIS Data de Protocolo:
25/03/2026 CEVS: 353730501-477-000108-1-2
Data de Validade: 13/04/2027 Razão Social:
ÓTICAS NASA LTDA CNPJ/CPF:
63.808.354/0001-87 Endereço: LUIZ OSÓRIO,
429 Centro Município: PENAPOLIS CEP:
16300-013 UF: SP Resp. LEGAL: FERNANDA
MARIA CARDOSO DUARTE CPF: 09556934898
Resp. Técnico: DANIELE MARIANA ARANTES
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CPF: 22386417859 CBO: 322305 Conselho Prof.:
N/A No. Inscr.:0 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Alteração de Dados
Cadastrais do Estabelecimento, Razão Social. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento. PENAPOLIS,
5/05/2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4064/2026 PLIS Data de Protocolo:
25/03/2026 CEVS: 353730501-109-000037-1-9
Data de Validade: 13/04/2027 Razão Social:
ALCIDES SERRANO FILHO PADARIA-ME
CNPJ/CPF: 14.727.917/0001-05 Endereço: AV:
LIBERDADE, 1761 JARDIM PLANALTO
Município: PENAPOLIS CEP: 16300-000 UF: SP
Resp. LEGAL: ALCIDES SERRANO FILHO
CPF: 22491536803 O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 13447/2025 PLIS Data de Protocolo:
26/11/2025 CEVS: 353730501-863-000030-1-8
Data de Validade: 20/01/2027 Razão Social:
FRANCISCO ROBERTO GOOD LIMA
MENDES CNPJ/CPF: 27467511787 Endereço:
CUNHA CINTRA, 740 Centro Município:
PENAPOLIS CEP: 16300-023 UF: SP Resp.
LEGAL: FRANSCISCO ROBERTO GOOD
LIMA MENDES CPF: 27467511787 Resp.
Técnico: FRANSCISCO ROBERTO GOOD LIMA
MENDES CPF: 27467511787 CBO: 223153
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.: 21993 UF: SP O
Diretor da VISA DE PENÁPOLIS defere o(a)

Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, Terça-feira, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 2313/2026 PLIS Data de Protocolo:
13/02/2026 CEVS: 353730501-469-000007-1-0
Data de Validade: 06/04/2027 Razão Social:
COMPANHIA SULAMERICANA DE
DISTRIBUIÇÃO CNPJ/CPF: 11.517.841/0080-90
Endereço: Rodovia SP 425 ASSIS
CHATEAUBRIAND, KM 283 FAZENDA BOA
VISTA Município: PENAPOLIS CEP: 16300-000
UF: SP Resp. LEGAL: CELSO RENATO DIAS
FERREIRA CPF: 09506222819 Resp. Técnico:
MARILICE PACHELLI MARCOLA
RODRIGUES CPF: 35803492876 CBO: Conselho
Prof.: CRN No. Inscr.: 29442 UF: SP O Diretor da
VISA DE PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de
Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento.  PENAPOLIS,
Terça-feira, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 3733/2026 PLIS Data de Protocolo:
16/03/2026 CEVS: 353730501-477-000067-1-8
Data de Validade: 18/03/2027 Razão Social: AP
CORTEZ DROGARIA LTDA CNPJ/CPF:
18.666.741/0001-71 Endereço: Rua DOUTOR
RAMALHO FRANCO, 419 CENTRO Município:
PENAPOLIS CEP: 16300-049 UF: SP Resp.
LEGAL: ANDERSON JOSÉ REINA CORTEZ
CPF: 05770422890 Resp. Técnico: LAIS
CAZAROTE DOS SANTOS CPF: 37454879829

Município de Penápolis - Estado de São Paulo | Lei Municipal n° 2230, de 08 de novembro de 2017.

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



        Diário Oficial do
        Município de Penápolis
Quinta, 28 De Maio De 2026 Ano X - Edição n°2382 Página 19 de 46

CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.: 67560
UF:SP Resp. Técnico: CARLA ARIANE
RIGHETTI PEREIRA CPF: 45192913802 CBO: 
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.: 101684 UF:SP
Resp. Técnico: TIAGO DOS REIS FERREIRA
CPF: 43176772882 CBO: 223405 Conselho Prof.:
CRF No. Inscr.: 11235567 UF:SP O Diretor da
VISA DE PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de
Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento. PENAPOLIS,
Terça-feira, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4211/2026 PLIS Data de Protocolo:
30/03/2026 CEVS: 353730501-863-000336-1-8
Data de Validade: 08/04/2027 Razão Social:
SOARES & SOARES DA SILVA SERVICOS
MEDICOS LTDA CNPJ/CPF: 14.110.861/0001-37
Endereço: Rua RAUL FORCHERO CASASCO,
215 PORTAL DOS FAVEIROS Município:
PENAPOLIS CEP: 16300-000 UF: SP Resp.
LEGAL: ROQUE SOARES DA SILVA NETO
CPF: 36570184920 Resp. Técnico: ROQUE
SOARES DA SILVA NETO CPF: 36570184920
CBO: 223152 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:
51524 UF:SP O Diretor da VISA DE PENÁPOLIS
defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, Terça-feira, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 2130/2026 PLIS Data de Protocolo:
11/02/2026 CEVS: 353730501-863-000829-1-0
Data de Validade: 06/04/2027 Razão Social:
MARIANA MIAN DE SOUZA CAETANO

CNPJ/CPF: 64.675.947/0001-85 Endereço: Rua
DOUTOR RAMALHO FRANCO, 377 Vila Fátima
Município: PENAPOLIS CEP: 16308-028 UF: SP
Resp. LEGAL: MARIANA MIAN DE SOUZA
CAETANO CPF: 45182379862 Resp. Técnico:
MARIANA MIAN DE SOUZA CAETANO CPF:
45182379862 CBO: Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.: 144461 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Licença Sanitária Inicial
do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, Terça-feira, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 3374/2026 PLIS Data de Protocolo:
06/03/2026 CEVS: 353730501-864-000074-1-2
Data de Validade: 10/04/2027 Razão Social:
AZEVEDO BECCA NUTRIÇÃO E
NUTROLOGIA LTDA CNPJ/CPF:
50.752.705/0001-33 Endereço: Rua DOUTOR
MÁRIO SABINO, 966 Centro Município:
PENAPOLIS CEP: 16300-043 UF: SP Resp.
LEGAL: UIGNA NUNES AZEVEDO CPF:
02631230140 Resp. Técnico: UIGNA NUNES
AZEVEDO CPF: 02631230140 CBO: Conselho
Prof.: CRM No. Inscr.: 224720 UF: SP O Diretor
da VISA DE PENÁPOLIS defere o(a) Licença
Sanitária Inicial do Estabelecimento. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento. PENAPOLIS,
Terça-feira, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 3684/2026 PLIS Data de Protocolo:
16/03/2026 CEVS: 353730501-863-000453-1-4
Data de Validade: 07/04/2027 Razão Social: KLIN
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PRODUTOS INFANTIS LTDA CNPJ/CPF:
52.717.659/0005-90 Endereço: Rua CAMPOS
SALES, 560 CENTRO Município: PENAPOLIS
CEP: 16300-000 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDERSON JORGE CPF: 22609226861 Resp.
Técnico: MISAEL MEDINA MARTINES CPF:
00718176707 CBO:  Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.: 79432 UF:SP Resp. Técnico: MISAEL
MEDINA MARTINES CPF: 00718176707 CBO:
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.: 79432 UF: SP O
Diretor da VISA DE PENÁPOLIS defere o(a)
Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento. 
PENAPOLIS, 5 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 10743/2026 PLIS-CANC Data de
Protocolo: 06/05/2026 CEVS:
353730501-863-000270-1-4 Data de Validade:
14/04/2026 Razão Social: ALBERTO BERNARDI
JÚNIOR CNPJ/CPF: 80274870800 Endereço: AV.
EDUARDO DE CASTILHO, 836 CENTRO
Município: PENAPOLIS CEP: 16300-000 UF: SP
Resp. LEGAL: ALBERTO BERNARDI JÚNIOR
CPF: 80274870800 Resp. Técnico: ALBERTO
BERNARDI JÚNIOR CPF: 80274870800 CBO:
223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.: 13818
UF:SP O Diretor da VISA DE PENÁPOLIS defere
o(a) Cancelamento de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, Quarta-feira, 6 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4478/2026 PLIS Data de Protocolo:
07/04/2026 CEVS: 353730501-863-000207-1-0

Data de Validade: 14/04/2027 Razão Social:
CRISTIANE AKEMI SHINKAI SOARES
CNPJ/CPF: 15809665861 Endereço: Rua  DR.
RAMALHO FRANCO, 200 CENTRO Município:
PENAPOLIS CEP: 16300-000 UF: SP Resp.
LEGAL: CRISTIANE AKEMI SHINKAI
SOARES CPF: 15809665861 Resp. Técnico:
CRISTIANE AKEMI SHINKAI SOARES CPF:
15809665861 CBO:  Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.: 56626 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, Sexta-feira, 15 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4479/2026 PLIS Data de Protocolo:
07/04/2026 CEVS: 353730501-863-000697-1-0
Data de Validade: 14/04/2027 Razão Social:
VANESSA VIOLA VALIM MASCHIETO
CNPJ/CPF: 26660208860 Endereço: Rua
DOUTOR RAMALHO FRANCO, 200 Vila Fátima
Município: PENAPOLIS CEP: 16308-028 UF: SP
Resp. LEGAL: VANESSA VIOLA VALIM
MASCHIETO CPF: 26660208860 Resp. Técnico:
VANESSA VIOLA VALIM MASCHIETO CPF:
26660208860 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO
No. Inscr.: 70312 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, Sexta-feira, 15 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4339/2026 PLIS Data de Protocolo:
01/04/2026 CEVS: 353730501-863-000779-1-7
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CEVS: 353730501-863-000778-1-0 CEVS:
353730501-863-000778-1-0 Data de Validade:
14/04/2027 Razão Social: CANAVER
ODONTOLOGIA LTDA CNPJ/CPF:
37.900.773/0001-34 Endereço: Rua DOUTOR
RAMALHO FRANCO, 652 Centro Município:
PENAPOLIS CEP: 16300-049 UF: SP Resp.
LEGAL: PAMELA FERNANDA SANCHES
CANAVER CPF: 42509973835 Resp. Técnico:
PAMELA FERNANDA SANCHES CANAVER
CPF: 42509973835 CBO: Conselho Prof.: CRO
No. Inscr.: 125434 UF: SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Equipamento: RAIOS X 
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento. PENAPOLIS,
Sexta-feira, 15 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4339/2026 PLIS Data de Protocolo:
01/04/2026 CEVS: 353730501-863-000778-1-0
CEVS: 353730501-863-000778-1-0 CEVS:
353730501-863-000778-1-0 Data de Validade:
14/04/2027 Razão Social: CANAVER
ODONTOLOGIA LTDA CNPJ/CPF:
37.900.773/0001-34 Endereço: Rua DOUTOR
RAMALHO FRANCO, 652 Centro Município:
PENAPOLIS CEP: 16300-049 UF: SP Resp.
LEGAL: PAMELA FERNANDA SANCHES
CANAVER CPF: 42509973835 Resp. Técnico:
PAMELA FERNANDA SANCHES CANAVER
CPF: 42509973835 CBO: Conselho Prof.: CRO
No. Inscr.: 125434 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento. 15 de

maio 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 3772/2026 PLIS Data de Protocolo:
17/03/2026 CEVS: 353730501-477-000014-1-4
Data de Validade: 22/07/2026 Razão Social:
BRUNA SEVERINO LARANJA EPP CNPJ/CPF:
07.954.428/0001-12 Endereço: GIÁCOMO PARO,
521 CENTRO Município: PENAPOLIS CEP:
16300-069 UF: SP Resp. LEGAL: BRUNA
SEVERINO LARANJA PERAZA CPF:
31567477852 Resp. Técnico: CARLOS
ALBERTO DA PURIFICAÇÃO CPF:
32408553806 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF
No. Inscr.: 124289 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Alteração de Dados
Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento. PENAPOLIS,
Sexta-feira, 15 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 1543/2026 PLIS Data de Protocolo:
02/02/2026 CEVS: 353730501-863-000602-1-6
Data de Validade: 31/03/2027 Razão Social:
MEDEIROS CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ/CPF: 33.439.136/0001-51 Endereço:
OLSEN, 618 CENTRO Município: PENAPOLIS
CEP: 16300-025 UF: SP Resp. LEGAL: HELEN
PAULA APPARICIO MEDEIROS CPF:
35945607835 Resp. Técnico: HELEN PAULA
APPARICIO MEDEIROS CPF: 35945607835
CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.: 166265
UF: SP O Diretor da VISA DE PENÁPOLIS defere
o(a) Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
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sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, Sexta-feira, 15 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4480/2026 PLIS Data de Protocolo:
07/04/2026 CEVS: 353730501-863-000764-1-4
CEVS: 353730501-863-000772-1-6 CEVS:
353730501-863-000764-1-4 Data de Validade:
14/04/2027 Razão Social: ANA MARIA SOARES
CNPJ/CPF: 28170177812 Endereço: RUA. DR.
RAMALHO FRANCO, 200 VILA FATIMA
Município: PENAPOLIS CEP: 16300-000 UF: SP
Resp. LEGAL: ANA MARIA SOARES CPF:
28170177812 Resp. Técnico: ANA MARIA
SOARES CPF: 28170177812 CBO: Conselho
Prof.: CRO No. Inscr.: 81521 UF: SP O Diretor da
VISA DE PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de
Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X 
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento. PENAPOLIS, 15
de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4480/2026 PLIS Data de Protocolo:
07/04/2026 CEVS: 353730501-863-000764-1-4
CEVS: 353730501-863-000764-1-4 CEVS:
353730501-863-000764-1-4 Data de Validade:
14/04/2027 Razão Social: ANA MARIA SOARES
CNPJ/CPF: 28170177812 Endereço: RUA. DR.
RAMALHO FRANCO, 200 VILA FATIMA
Município: PENAPOLIS CEP: 16300-000 UF: SP
Resp. LEGAL: ANA MARIA SOARES CPF:
28170177812 Resp. Técnico: ANA MARIA
SOARES CPF: 28170177812 CBO: Conselho
Prof.: CRO No. Inscr.: 81521 UF: SP O Diretor da
VISA DE PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de
Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e

criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento. PENAPOLIS,
Sexta-feira,15 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4165/2026 PLIS Data de Protocolo:
27/03/2026 CEVS: 353730501-873-000005-1-5
Data de Validade: 07/04/2027 Razão Social:
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PENAPOLIS CNPJ/CPF:
44.443.471/0003-01 Endereço: Rua ALTINO VAZ
DE MELLO, 122 Centro Município: PENAPOLIS
CEP: 16300-035 UF: SP Resp. LEGAL: PAULO
CESAR ALVES PINHEIRO CPF: 09620382889
Resp. Técnico: SANDRO CAVALCANTE CPF:
29969219847 CBO: Conselho Prof.: CRESS No.
Inscr.: 77279 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, Sexta-feira, 15 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 3796/2026 PLIS Data de Protocolo:
17/03/2026 CEVS: 353730501-472-000625-1-0
Data de Validade: 14/04/2027 Razão Social: CASA
DE CARNES BEIRA RIO PENAPOLIS LTDA
CNPJ/CPF: 59.714.598/0001-23 Endereço: Rua
AMAZONAS, 66 Vila América Município:
PENAPOLIS CEP: 16306-008 UF: SP Resp.
LEGAL: VALTER PEREIRA DE PAULA CPF:
08535727809 O Diretor da VISA DE PENÁPOLIS
defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
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PENAPOLIS, Sexta-feira, 15 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 5270; 2026 Data de Protocolo:
28/04/2026 CEVS: 353730501-864-000054-1-0
Data de Validade: 19/05/2027 Razão Social:
MANDAI LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS LTDA CNPJ/CPF:
42.711.717/0001-91 Endereço: Rua IRMÃOS
BURANELLO, 1420 Residencial Dois Irmãos
Município: PENAPOLIS CEP: 16308-404 UF: SP
Resp. LEGAL: KARINA LEIKA MANDAI CPF:
30158889860 Resp. Técnico: KARINA LEIKA
MANDAI CPF: 30158889860 CBO: 223405
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:33245 UF:SP
Resp. Técnico: CRISTINA NAOMI HARA
MANDAI CPF: 00531554910 CBO: Conselho
Prof.: CRF No. Inscr.: 37361 UF: SP Resp.
Técnico: KLEBER SHIGUEO MANDAI CPF:
00636407918 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF
No. Inscr.: 28381 UF: SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
Penápolis, 22 de maio 2026.

 Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 5795/2026 PLIS Data de Protocolo:
12/05/2026 CEVS: 353730501-863-000713-1-5
CEVS: 353730501-863-000723-1-1 CEVS:
353730501-863-000713-1-5 Data de Validade:
19/05/2027 Razão Social: JORGE ABRÃO E
JOANINO ELEUTÉRIO CLÍNICA
ODONTOLÓGICA LTDA CNPJ/CPF:
43.824.815/0001-06 Endereço: BRASIL, 145
Centro Município: PENAPOLIS CEP: 16300-033
UF: SP Resp. LEGAL: JOANINO ELEUTÉRIO
NETO CPF: 05350096907 Resp. Técnico:
MARCEL AUGUSTO CASA GRANDE DOS
SANTOS CPF: 45587321800 CBO: Conselho
Prof.: CRO No. Inscr.: 139268 UF: SP Resp.

Técnico: FELIPE MARQUES DE ARAUJO
SENA CPF: 46928224819 CBO: Conselho Prof.:
CRO No. Inscr.: 144165 UF: SP Resp. Técnico:
SABRINA DA SILVA SPONTON CPF:
45569431837 CBO: 223248 Conselho Prof.: CRO
No. Inscr.: 144308 UF: SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Equipamento: RAIOS X
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento. PENAPOLIS,
Sexta-feira, 22 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 5795/2026 PLIS Data de Protocolo:
12/05/2026 CEVS: 353730501-863-000713-1-5
CEVS: 353730501-863-000713-1-5 CEVS:
353730501-863-000713-1-5 Data de Validade:
19/05/2027 Razão Social: JORGE ABRÃO E
JOANINO ELEUTÉRIO CLÍNICA
ODONTOLÓGICA LTDA CNPJ/CPF:
43.824.815/0001-06 Endereço: BRASIL, 145
Centro Município: PENAPOLIS CEP: 16300-033
UF: SP Resp. LEGAL: JOANINO ELEUTÉRIO
NETO CPF: 05350096907 Resp. Técnico:
MARCEL AUGUSTO CASA GRANDE DOS
SANTOS CPF: 45587321800 CBO: Conselho
Prof.: CRO No. Inscr.: 139268 UF:SP Resp.
Técnico: FELIPE MARQUES DE ARAUJO
SENA CPF: 46928224819 CBO:  Conselho Prof.:
CRO No. Inscr.: 144165 UF:SP Resp. Técnico:
SABRINA DA SILVA SPONTON CPF:
45569431837 CBO: 223248 Conselho Prof.: CRO
No. Inscr.: 144308 UF: SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
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sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, Sexta-feira, 22 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 2975/2026 PLIS Data de Protocolo:
27/02/2026 CEVS: 353730501-863-000715-1-0
CEVS: 353730501-863-000807-1-3 CEVS:
353730501-863-000715-1-0 Data de Validade:
19/05/2027 Razão Social: CAMILA APARECIDA
DIFABIO CAVERZAN CNPJ/CPF: 35570446885
Endereço: CUNHA CINTRA, 287 VILA
MARTINS Município: PENAPOLIS CEP:
16303-042 UF: SP Resp. LEGAL: CAMILA
APARECIDA DIFABIO CAVERZAN CPF:
35570446885 Resp. Técnico: CAMILA
APARECIDA DIFABIO CAVERZAN CPF:
35570446885 CBO: Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.: 142150 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Equipamento: RAIOS X 
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento.  PENAPOLIS,
Sexta-feira, 22 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 2975/2026 PLIS Data de Protocolo:
27/02/2026 CEVS: 353730501-863-000715-1-0
CEVS: 353730501-863-000715-1-0 CEVS:
353730501-863-000715-1-0 Data de Validade:
19/05/2027 Razão Social: CAMILA APARECIDA
DIFABIO CAVERZAN CNPJ/CPF: 35570446885
Endereço: CUNHA CINTRA, 287 VILA
MARTINS Município: PENAPOLIS CEP:
16303-042 UF: SP Resp. LEGAL: CAMILA
APARECIDA DIFABIO CAVERZAN CPF:
35570446885 Resp. Técnico: CAMILA
APARECIDA DIFABIO CAVERZAN CPF:
35570446885 CBO: Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.: 142150 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença

Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, 22 de Maio de 2026
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 5639/2026 PLIS Data de Protocolo:
07/05/2026 CEVS: 353730501-863-000447-0-9
Data de Validade: 18/05/2026 Razão Social:
ANALICE VARGAS DE CARVALHO
CNPJ/CPF: 34029073808 Endereço: R DR
RAMALHO FRANCO, 672 CENTRO Município:
PENAPOLIS CEP: 16300-000 UF: SP Resp.
LEGAL: ANALICE VARGAS DE CARVALHO
CPF: 34029073808 Resp. Técnico: ANALICE
VARGAS DE CARVALHO CPF: 34029073808
CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:
100515 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Cancelamento de Licença
Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento. 
PENAPOLIS, Sexta-feira, 22 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 5305-3/2026 Data de Protocolo:
29/04/2026 CEVS: 353730501-863-000749-1-8
Data de Validade: 19/11/2026 Razão Social:
UNIMED DE PENAPOLIS COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO CNPJ/CPF:
00.012.698/0002-46 Endereço: ESTRADA
MUNICIPAL ENILDO BEZERRA, 2020
residencial santa cecilia Município: PENAPOLIS
CEP: 16306-611 UF: SP Resp. LEGAL: FABIO
BARBOSA GERBASI CPF: 10921950845 Resp.
Técnico: CAROLINI FERRACINI FEITOSA CPF:
36699805800 CBO: Conselho Prof.: CRF No.
Inscr.: 69776 UF:SP Resp. Técnico: FERNANDA
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DIAS FAXINA CPF: 29889095807 CBO:
Conselho Prof.: CRF No. Inscr.: 84113/sp UF:SP
Resp. Técnico: MIRELLA DIAS DA SILVA CPF:
46711483820 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF
No. Inscr.: 119028 UF: SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Alteração de Dados
Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de
responsabilidade técnica. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento
PENAPOLIS, 22/05/2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 5375/26 PLIS Data de Protocolo:
30/04/2026 CEVS: 353730501-863-000831-1-9
Data de Validade: 18/05/2027 Razão Social:
INSTITUTO ANALICE VARGAS DE
ODONTOLOGIA LTDA CNPJ/CPF:
66.319.314/0001-60 Endereço: Rua ANCHIETA,
638 Centro Município: PENAPOLIS CEP:
16300-053 UF: SP Resp. LEGAL: ANALICE
VARGAS DE CARVALHO CPF: 34029073808
Resp. Técnico: ANALICE VARGAS DE
CARVALHO CPF: 34029073808 CBO: 223208
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.: 100515 UF:SP O
Diretor da VISA DE PENÁPOLIS defere o(a)
Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento.  PENAPOLIS,
Sexta-feira, 22 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 5687/2026 Data de Protocolo:
08/05/2026 CEVS: 353730501-863-000637-1-1
CEVS: 353730501-863-000636-1-4 CEVS:
353730501-863-000636-1-4 Data de Validade:
18/05/2027 Razão Social: KATIA APARECIDA
BURANELLO CNPJ/CPF: 31430057858

Endereço: Avenida OLSEN, 709 Centro
Município: PENAPOLIS CEP: 16300-025 UF: SP
Resp. LEGAL: KATIA APARECIDA
BURANELLO CPF: 31430057858 Resp. Técnico:
KATIA APARECIDA BURANELLO CPF:
31430057858 CBO:  Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.: 93832 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Equipamento: RAIOS X 
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento. PENAPOLIS, 22
de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 5687/2026 Data de Protocolo:
08/05/2026 CEVS: 353730501-863-000636-1-4
CEVS: 353730501-863-000636-1-4 CEVS:
353730501-863-000636-1-4 Data de Validade:
18/05/2027 Razão Social: KATIA APARECIDA
BURANELLO CNPJ/CPF: 31430057858
Endereço: Avenida OLSEN, 709 Centro
Município: PENAPOLIS CEP: 16300-025 UF: SP
Resp. LEGAL: KATIA APARECIDA
BURANELLO CPF: 31430057858 Resp. Técnico:
KATIA APARECIDA BURANELLO CPF:
31430057858 CBO:  Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.: 93832 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento. 
PENAPOLIS, Sexta-feira, 22 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4642/2026 PLIS Data de Protocolo:
10/04/2026 CEVS: 353730501-477-000056-1-4
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Data de Validade: 23/04/2027 Razão Social:
ÓTICA VIEIRA & SALOMÃO LTDA ME.
CNPJ/CPF: 10.658.119/0001-00 Endereço:
Avenida MANOEL BENTO DA CRUZ, 635
CENTRO Município: PENAPOLIS CEP:
16300-011 UF: SP Resp. LEGAL: SEVERINO
RUFINO VIEIRA CPF: 28133633915 Resp.
Técnico: SEVERINO RUFINO VIEIRA CPF:
28133633915 CBO:  Conselho Prof.: N/A No.
Inscr.: 1040 UF:SP O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, Sexta-feira, 22 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4481/2026 PLIS Data de Protocolo:
07/04/2026 CEVS: 353730501-863-000301-1-2
Data de Validade: 14/04/2027 Razão Social:
HELOIZA TIEMI ONO HONDA CNPJ/CPF:
25112896876 Endereço: RUA DR RAMALHO
FRANCO, 200 VILA FÁTIMA Município:
PENAPOLIS CEP: 16300-000 UF: SP Resp.
LEGAL: HELOIZA TIEMI ONO HONDA CPF:
25112896876 Resp. Técnico: HELOIZA TIEMI
ONO HONDA CPF: 25112896876 CBO: 223208
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.: 64006 UF: SP O
Diretor da VISA DE PENÁPOLIS defere o(a)
Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS, 22 de Maio 2026

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 4793/2026 PLIS Data de Protocolo:
14/04/2026 CEVS: 353730501-863-000610-1-8
Data de Validade: 27/04/2027 Razão Social:

CLINICA ODONTOLÓGICA FALEIROS LTDA
CNPJ/CPF: 37.441.743/0001-07 Endereço: Rua
ANCHIETA, 477 Centro Município: PENAPOLIS
CEP: 16300-053 UF: SP Resp. LEGAL:
FRANCISCO ALBERTO AZANHA FALEIROS
CPF: 80416403891 Resp. Técnico: FRANCISCO
ALBERTO AZANHA FALEIROS CPF:
80416403891 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO
No. Inscr.: 17993 UF: SP Resp. Técnico: NEIDE
LAZILHA FALEIROS CPF: 00467381852 CBO:
223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.: 18051
UF: SP Resp. Técnico: PAULA LAZILHA
FALEIROS CPF: 32783699800 CBO: Conselho
Prof.: CRO No. Inscr.: 97939 UF: SP O Diretor da
VISA DE PENÁPOLIS defere o(a) Renovação de
Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento. PENAPOLIS,
Sexta-feira, 22 de Maio de 2026 

Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: SPM2630149279 Data de Protocolo:
25/03/2026 CEVS: 353730501-960-000447-1-7
Data de Validade: 07/04/2027 Razão Social:
GIOVANA CLEMENTE DE OLIVEIRA LTDA
CNPJ/CPF: 35.671.200/0001-50 Endereço: MATO
GROSSO, 218 VILA AMÉRICA Município:
PENAPOLIS CEP: 16306-018 UF: SP Resp.
LEGAL: GIOVANA CLEMENTE DE OLIVEIRA
CPF: 43513997833 O Diretor da VISA DE
PENÁPOLIS defere o(a) Alteração de Dados
Cadastrais do Estabelecimento, Razão Social. O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento deste documento. PENAPOLIS,
Sexta-feira, 22 de Maio de 2026 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente ao
protocolo: 6130.1/2026 PLIS CANC Data de
Protocolo: 22/05/2026 CEVS:
353730501-865-000106-0-0 Data de Validade: 
Razão Social: GISELY ALMEIDA ROSA
CNPJ/CPF: 26723345878 Endereço: RUA DR
MARIO SABINO, 454 CENTRO Município:
PENAPOLIS CEP: 16300-000 UF: SP Resp.
LEGAL: GISELY ALMEIDA ROSA SALLAS
CPF: 26723345878 Resp. Técnico: GISELY
ALMEIDA ROSA SALLAS CPF: 26723345878
CBO: Conselho Prof.: N/A No. Inscr.: null UF:SP
O Diretor da VISA DE PENÁPOLIS defere o(a)
Cancelamento de Licença Sanitária do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m)
cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
PENAPOLIS,  22 de Maio de 2026 

___________________________

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE RECEITA

MUNICIPAL

Notificamos a empresa RFPA GESTAO DE
SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - CNPJ
13.535.274/0001-27, localizada na Av. Governador
Adhemar Pereira de Barros n. 203 – Jardim
Aricanduva, São Paulo/SP o lançamento de multa
administrativa no valor de R$ 2.132,61 (dois mil,
cento e trinta e dois reais e sessenta e um centavos)
com fundamento na Cláusula Nona do Contrato n.
292/2025 firmado com o Município, conforme
Processo Administrativo n.
3537305.402.00012353/2026-09.

___________________________

EDITAIS

CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO Nº
01/2023

A Prefeitura Municipal de Penápolis, através da
Secretaria Municipal de Administração, convoca o
candidato abaixo relacionado para assumir vaga de
MOTORISTA, do Concurso Público nº 01/2023
aberto pelo Edital nº 2740 de 06/09/23,
homologado pela Portaria nº 513 de 13/12/23,
publicada em 13/12/23, devendo comparecer no
Serviço de Recrutamento Seleção e Treinamento,
no prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data da
publicação, a saber: 

42º JOAO VAGNER FERRAZ DA COSTA – RG
330999953

43º RODRIGO SANTANA ROSA – RG
479107403

O não comparecimento implicará desistência da
vaga.
       
PABLO AMBROSIO IANELA
Secretário Municipal de Administração 

___________________________
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PORTARIA Nº 197, de 26 de maio de 2026.
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DECRETO Nº 8567, DE 26 DE MAIO DE 2026.
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DECRETO Nº 8568, DE 26 DE MAIO DE 2026.
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DECRETO Nº 8569, DE 26 DE MAIO DE 2026.
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DECRETO Nº 8570, DE 26 DE MAIO DE 2026.
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LEI Nº 3414, DE 27 DE MAIO DE 2026.
(Projeto de Lei nº 59/2026, de autoria do Executivo Municipal.)
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DAEP (Autarquia Municipal de Saneamento Ambiental)

PORTARIA Nº 88/2026 DE 21 DE MAIO DE 2026.
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DAEP (Autarquia Municipal de Saneamento Ambiental)

COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
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